


EMENDA Nº.  000 MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 361/2025
Modifica-se o produto “Pessoa Idosa atendida pelo Projeto 60 Up” no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa – Atenção à Saúde , do Projeto de Lei 00361/2025.
Art.1º - Modifica-se o produto “Pessoa Idosa atendida pelo Projeto 60 Up no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no programa 0025 – Viver bem mais, do Projeto de Lei 00361/2025, conforme tabela abaixo: 
	PROGRAMA:
	[bookmark: _heading=h.3l80cdp94lzh]ATENÇÃO A SAÚDE

	TÍTULO DO PRODUTO:
	Pessoa Idosa atendida pelo Projeto 60 Up ampliada

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	 Ampliar a meta física do Projeto 60 Up, que promove atividades físicas e socioculturais em praças públicas, como ginástica, alongamento, dança e rodas de convivência. O projeto contribui para a melhoria da saúde física e mental da população idosa, combate o isolamento social e promove envelhecimento ativo em Niterói.


	UNIDADE DE MEDIDA:
	Idoso atendido 

	ÓRGÃO GESTOR:
	Secretaria Municipal do Idoso
	AGENDA TRANSVERSAL:
	Niterói Antirracista

Niterói por Elas

	2026
	2027
	2028
	2029
	
Região

	Meta Física
	Valor estimado
	
Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	

	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	

	6.000,00
	

	300.000,00

	6.200,00
	
	320.000,00




	6.400,00
	
	340..000,00





	700
	
	360.000,00


	Niterói

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	


[image: ]Câmara Municipal de Niterói
Gabinete Vereador Rodrigo Farah

Os campos acima servem para informar a(s) meta(s) física(s) e valor(s) estimado(s) para o produto, é opcional informar a região e/ou meta física para cada região.
Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	Viver Bem Mais
	1.320.000,00

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	
	


Os campos acima servem para informar de qual(s) Programa(s) o valor emendado será compensado. O programa de origem pode ser o mesmo citado no Artigo 1º.


JUSTIFICATIVA:

A presente emenda modifica o produto para ampliar a meta física de atendimentos, aumentando o número de idosos beneficiados no quadriênio. Essa ampliação se justifica pelo crescimento da população idosa em Niterói e pela forte adesão ao programa, que se consolidou como referência no combate ao sedentarismo, na promoção do envelhecimento ativo e na redução do isolamento social.


Sala das Sessões, 22 de setembro de 2025.
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